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PROJETO DE LEI N,2 15d00 

Diso'be sobre R doecão de área para R 

rIRrUTT PPUIPAMENTOP,  PqPnRTIVOq LTDA., 
e dá outras providências. 

Dr. Vito Ardito LT-,TáriD. 
Municipal, 	 saber oue a Câmara de Vereadores • 	Pindmmhaneaba aprove e ele promulga e seguinte Lei 

Art. 12 - Fica o Chefe do Executivo 
Municipal autorizado a doar à 	- EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS 
ITDA.. duas diebas de terras de Quadra ”D" lotes 06 e 07 do 
Loteamento Industrial, totalizando 	 (dezessete mil 
seiscentos e oitenta e quatro metros quadrados: e trinta e um 
decímetros duadrados). com as seguintes descric.Oes 

do lado 
154,00m, 
154,65m, 
50,00m, 
- BNH; 

no 06 - Mede de frente para a Av. 04, 50,00m; 
direito de quem da Av. 04 o terreno olha, mede 
confrontando com o lote 05; do lado esquerdo, mede 
confrontando COM o inte 075 e, nos fundos mede 
confrontando com a propriedade da Companhia Bandeirantes 

• 
encerrando a area de 7.716,25m2. 

Lote n2 07 - Med.e de frente para a Av. n4, 82,00m; na confluncia 
da Av.04 com a Rua 03, mede 17,95m em curva de raio 9,00m; do 
lado direito de quem da Av.04 o terreno olha, mede 154,65m, 
confrontando com o lote 06; do lado esquerdo mede, em linha 
quebrada, 87,00m, mais 66,50m, confrontando com a Rua 03, e, nos 
fundos, mede 49,15m, confrontando com a propriedade da Companhia 
Bandeirantes - BNH; encerrando a arca de 9.968,06m2." 

Art. 22 - 	emprese donatária fica 
obrigada a dar início as obras de implantacão, no prazo previsto 
de Ub 

	

	meses, a partir do inicio de vio@ncia desta Lei, 
indústria obedecer, sob pena de nulidade, i:://E prazos 
do Lronugrama apresentado. 

Parãgrafo único - A área a ser 
construída será de 6,000,00m2 (seis mil metros quadrados) em 
etapas. 
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Art. 3º - A área de terreno descrita no 
artido 12 será doada cum o obietivo único da instRlacáo da 
rIRCUTT EQUIPAMENTOS ESPQRTIVQR,  [TDA1._ obra esta nie  deverá ser 
concluída no prazo Estabelecido pelo cronoorama físico-financeiro 
de obras. sob pena de se rd.„-crter ao patrimônio municipal. 
independente de indenizaçáo, a dualcuer título e de Qualquer 
providncias iudicial ou extraiudicial.  

Art. 42 - Da escritura de 	 devera 
conotar cópia intedral desta Lei, 	 far-se-á de 
acordo COO o OUR Preceitua a Lei n2 2456, de 17.07.90. e seu 
respectivo regulamento, decreto n2 3.417. de 0-2.02.93. 

Art. 50 	Esta Lei entrare em vidor na 
data de sua públiEacn. revogadas as disposicbes em contrario. 

Pindamonhandaba, 23 de novembro de 2000. 

DrVito Ardi Lerãri 
F.'refeito unicipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
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MENSAGEM No 61/00 

Dispõe sobre a dueo de Aree pare 
CIRCUIT 1=QUIPAMENTOS ESPORTIVOS 
LTDA.. (=: dá outra providências.  

• Exmo. Sr 
Vereador Norieki Odem 
DD. Presidente ci;:t  Câmara  
Pindemenhendabe 

Prezado Senhor: 

A oresente mens,ádew tEm o obietivo de 
encaminhar e esse Casa Leqislativa o prEiEn de Lei em ene-Yo- nue 
dispõe sobre a deaqão HE área para CIRCUIT EQUIPAMENTOS 
ESPORTIVOS LTDA.. e dá outras Providências. 

A área a ser construída EM etapas 
CIRCUIT EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS LTDA., será de 6“00000m2 
mi1 metros quadrados), sendo o faturamento estimado para DE 

oróximos 05 (cinco> anos é de R$25.000.000.00 (vinte e cinco 
E 

comercializacão 
beneficiamento dl matrizes e moldes. 	 HE vestuário E 
artjoDs 	 e 
eportacão. com  um investimento de R$1,,000000.00 (hum milhão de 
reais) E R mãe de obra a ser ofzrec.ida será de 20 (vinte> pessoas 
de forma direta, buscando contratar no Município a maior parte 
desta m'ão de obra nocessaria. O brezo.brevisto para inicio das 
obres é de 06 (seis) meses após aprovação desta. 

Assim é 	 recebendo a devida 
leoislative- estaremos nermitindo que a EMr."2rEER 

realmente possa concretizar a indústria em nosso Município' 

Referido nv-njfin  de Lei. se aorovado.  
além de beneficiar diretamente a comunidade com deracão de novos 
empredos, também aumentará a arreçadacão de tributos, os quais 
reverterão em melhoramentos á população. 
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Pela 	 . econômica  
matéria obieto do Proieto de Lei em eprego. peco 	 pare 
solicitar due a votagào se faca em regime de uroncie, no menor  
prazo Do5EiVEI— para eue, cumprindo a exid'Éngia legal, invoco 
disbesto no artigo 44 de Lei Orgânica do Munigibio. 

No enseio, expressamos 	V.Exe, 
cnnsideregào_ homenagem que Pego seja 

recebida como extensiva a todos DE, Nobres Vereadores que integram 
esse Casa de • 

Pinde=HHangaba, 23 de novembro de 2000. 

Dr.iVito Ardito 
Prefeito Muni 

rArio 
ipal 
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